
 

 

 
 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.732/2025 
 

Aprova a oferta do Curso de Pós-Graduação 

Lato Sensu em Políticas Públicas de 

Desenvolvimento Social, na Faculdade de 

Ensino Superior de Linhares - FACELI. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

9.230/2025 (Processo E-docs nº. 2025-BHWNF/CEE-ES nº. 146/2025), aprovado na Sessão 

Plenária do dia 27-05-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a oferta do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Políticas Públicas de 

Desenvolvimento Social, ministrado na modalidade presencial, com 50 (cinquenta) vagas iniciais 

anuais, na Faculdade de Ensino Superior de Linhares - FACELI, situada na Avenida Presidente 

Costa e Silva, nº. 177, Bairro Novo Horizonte, município de Linhares, ES, mantida pela Fundação 

Faculdades Integradas de Ensino Superior do Município de Linhares – FACELI, pelo período de 05 

(cinco) anos, a partir de 02 de agosto de 2025. 

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta 

Resolução. 
 

 

Vitória, ES, 25 de junho de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 
 

 

Homologo 

Em 25 de junho de 2025. 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação  

 

 

 

 

 

Publicado no 

Diário Oficial em 

27/06/2025 



 

 

 
ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.732/2025 

 

              Curso de Pós-Graduação lato sensu em Políticas Públicas de Desenvolvimento Social 

 


